
Indicação Nº 149/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos, diálogos e parceria entre o Poder 
Executivo Municipal e a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico do 
Estado de São Paulo (SDE-SP), para a 
implantação de um posto de atendimento 
da JUCESP no município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que sejam 
realizados estudos técnicos, diálogos institucionais e tratativas visando à 
celebração de parceria entre o Poder Executivo Municipal e a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo (SDE-SP), 
com o objetivo de implantar um posto de atendimento da Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (JUCESP) no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A implantação de um posto de atendimento da Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (JUCESP) no município de Itapevi representa 
um importante avanço para o fortalecimento do ambiente de negócios 
local, promovendo maior agilidade, desburocratização e eficiência nos 
processos de abertura, alteração e regularização de empresas.

Atualmente, muitos empreendedores, microempresários e 
profissionais autônomos precisam se deslocar para outros municípios a fim 
de acessar os serviços da JUCESP, o que gera custos adicionais, perda de 
tempo e dificuldades operacionais. A presença de um posto de 
atendimento em Itapevi contribuirá significativamente para o estímulo ao 
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empreendedorismo, à formalização de empresas e à geração de emprego 
e renda em nossa cidade.

É de conhecimento desta Casa que a celebração de convênios, 
parcerias e acordos de cooperação com órgãos estaduais é matéria de 
competência privativa do Poder Executivo Municipal, nos termos da 
Lei Orgânica do Município. Nesse sentido, a presente Indicação não tem 
caráter impositivo, mas visa sugerir e incentivar o Executivo a promover 
estudos técnicos e diálogos institucionais junto à Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo (SDE-SP), 
avaliando a viabilidade administrativa, estrutural e financeira para a 
implantação de um posto da JUCESP em Itapevi.

Considerando o expressivo crescimento econômico do município, o 
número de empresas ativas e o compromisso da atual gestão com o 
desenvolvimento econômico sustentável, indico a realização de 
estudos técnicos e tratativas para a formalização dessa parceria, 
de modo que, sendo constatada sua viabilidade, o Poder Executivo possa 
adotar as providências necessárias para viabilizar a implantação do posto 
de atendimento da JUCESP em nosso município, beneficiando diretamente 
empreendedores, investidores e a população em geral.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PDR8Z40ETY6YUZ0R, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PDR8-Z40E-TY6Y-UZ0R

In
di

ca
çã

o 
N

º 
14

9/
20

26
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
6/

01
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
73

6/
20

26
 -

 2
6/

01
/2

02
6 

12
:5

8 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 P
D

R
8-

Z
40

E
-T

Y
6Y

-U
Z

0R

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PDR8Z40ETY6YUZ0R
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: PDR8Z40ETY6YUZ0R
		2026-01-26T12:57:40-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




